
 
          

 

     
 

 
 
 

Edital Habilitação Sociedade Civil 
 

 
A Comissão Eleitoral do CMDM, instituída pela Portaria n.º 10.467 de 

26/04/2013, no uso de suas atribuições legais, e considerando análise das 
inscrições efetuadas pelos representantes da sociedade civil organizada, e em 
conformidade com o Edital de Convocação da Eleição CMDM – Gestão 
2013/2015, publicado no Diário Oficial em 19 de Setembro 2013-  item B - Da 
Habilitação da  Sociedade Civil Organizada; 
 
HABILITA as organizações abaixo relacionadas, para participarem do pleito com 
direito a voto: 

 
A) No segmento Entidades/Organizações não governamentais:  

 COLETIVO ALUMIÁ – GÊNERO E CIDADANIA 
 INEECC- INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

CIDADANIA 
 
B)  No segmento Grupos ou movimentos de Defesa dos Direitos da Mulher: 
       Não houve inscrições 
 
C) No segmento das Usuárias dos serviços:- 

 CRAS  Zaira  
 CRAS Vila Mercedes 

 
 
 
 

 
Mauá, 15 de Outubro de 2013. 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO PEREIRA  MIRANDA 
Presidente da Comissão CMDM 

 

 
 
 

 


